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DECRETO Nº 023/2020 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova 

Jpixuna, no uso de suas atribuições legais que 

l/1e são conferidas pela Lel Orgánica deste 

Município e o Regimento 111tern.o desta Casa 

Leglslattuct, etc. 

CONSIDERANDO os principios nortcadores da administração pública. bem 

como o disposto no arl. 9, 1 e/e art. 10, XI e Xll, e/e art. 11, Vlll, e/e arl. 20, 
parágrafo único, lodos da Lei 8429/92 e/e arl. 4°, VIII do Decreto-Lei 201/67 

e demais legislações pertlnentes á maléria; 

CONSIDERANDO que o Plenârio desta Cãmara Municipal recebeu a denúncia 

contra â Gestora Municipal, protoc;olada em 20.09.2020, assim como aprovou 
a instauração de Comissão Processante para apuração c1os fatos oda 
descnlOs; 

CONSIDERANDO que, na mesma seção ordinária, o Plenãrio aprovou o 
afastamento preventivo da Gestora Municipal pelo prazo de l!0 (sessenta) dias. 

para 6ns de assegL1ra.r a atuação da Comissão Processante de forma livre e 

desembaraçada, sem a possibilidade de interferência da prefeita na coleta de 
provas, na instrução do processo ou. na coação de testemunhas e dos prõpnos 

vereadl')res; 

CONSlDERANDO !lindc1 que os ralos relalados na denúncia lambêm fonim 
objelos de diligéncia por vereadores membros de Comissões Permanentes 

desta Casa, que procederam vistoria in loco junto ao almoxarifado do 
município c,a Secretaria Municipal de Saúde, com vista a apurar denúncia de 

irregularidades na aq_uisiç:ão de equipamentos hospitalares oriundos de 

emenda parlamentar do Senador Paulo Rocha; 

CONSIDERANDO uambêm que o relatório dos senhores \•ereadores, de 
20.08.2020, condlliu que o ventilador pulmonar adquirido com os referidos 

recursos não fora entregue pela empresa vendedora e que o município tomara 

um ventilador por emprcstimo em faco da cnse provocada pela COVLD-19. 
st>ndo que este último veio com defeito: 

CONSlDERANDO que os ven:adores que realizaram a vii.teria e concluiram no 

retalórlo que houve descaso e omissão no emprego regttlar tio patrimônio 
púbhco, cpm a não utilização de.is e-quipamen1os e o depósito irregul�r. ct\ja 
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m1• f)reswçào 11a ulili,;açào dos tquip@mcntos car11clcri.u1ram pn-juizo ao 
Erârio; 

CONSIDERANDO que a competência de apuração das infrações politico
administrativas do Prefeito(a) Municipal ê privativa da Câmara Mumcipal, 

DE)CRETA: 

Art. lº F'ica decretado o afastamento preventivo do cargo de Prefeita MunícipaJ 
de Nova lpixuna/PA, Sra. Maria da Graça Medeiros Matos, pelo prazo 60 dias, 
a contar de sua notificação, sem prejuízo da remuneração, confonnt decrsão 
proferida pelo Plenário desta Cãrnara ao dia 28.09.2020. 

Art. 2
° E:stc Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Notifique-se. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova lpixuna/PA, 29 de setembro de 2020. 

João 

��� 
Presidente 

,m��: .. , Filho
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